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Assembleia dos trabalhadores na Contax

Data-base 1° de maio

Trabalhador, sua participação é importante.
Não deixe que outros decidam por você!

Construção de pauta de reivindicação para
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2010/2012

Dia: 22 de abril de 2010
Local: Rua Mons. Felipe Diehl, 48
            Humaitá – Porto Alegre
Horários: manhã – em primeira chamada:10h
                                   em segunda chamada, 10h30min
                  tarde –  em primeira chamada: 13h30min
                                em segunda chamada, 14h
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL –
SINTTEL/RS, por seu presidente, Flávio Leonardo Silveira
Rodrigues, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
convoca a todos os trabalhadores da empresa TNL CONTAX
SA , associados ou não, para comparecerem à Assembleia
Geral Extraordinária, a realizar-se, em Porto Alegre, à rua
Monsenhor Felipe Diehl, 48, no dia 22/04/2010, às 10h
em primeira chamada e 10h30min em segunda chamada,
com qualquer quórum, no turno da manhã e às 13h30min,
em primeira chamada e 14h em segunda chamada, com
qualquer quórum, no turno da tarde, para tratar da seguinte
ordem do dia:

1º - análise e deliberação para construção de pauta de
reivindicações para celebração de Acordo Coletivo de Tra-
balho pelo período 2010/2012;

2º - em caso positivo, aprovar a pauta de reivindica-
ções para celebração do Acordo Coletivo de Trabalho 2010/
2012;

3º - Autorização à diretoria deste sindicato para nego-
ciar, assinar acordo coletivo e/ou convenção coletiva de
trabalho, bem como para formular protestos judiciais, ins-
taurar dissídio coletivo e firmar acordo nos respectivos au-
tos;

4º - Autorizar e fixar o desconto da taxa de fortaleci-
mento da organização sindical para o Sindicato e Federa-
ção.

Porto Alegre, 19 de abril de 2009.

Flávio Leonardo Silveira Rodrigues
Presidente


